PREFEITURA DE

§ RIBEIRAO DO PINHAL

2 ESTADO DO PARANA

DECRETO N°109/2025

Assunto: Suspensédo da venda parcial de férias

e licengas-prémios.
Considerando a necessidade de adequacgdo administrativa do Municipio de Ribeirdo do Pinhal,
fica suspenso, por tempo indeterminado, a concessdo de conversao parcial em pectnia de férias
ou licencgas-prémios aos servidores publicos municipais.
Ribeirdo do Pinhal, 04 de setembro de 2025.
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